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PORTARIA DG/CEAD Nº 023/2019, de 02/04/2019

Diretor Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do Estado de Santa 
Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a delegação de 
competência prevista no Estatuto e Regimento Geral da UDESC, RESOLVE:

Art.1º- DESIGNAR os membros da Banca Examinadora para operacionalizar e executar o 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO No 003/2019 – UDESC/UAB – BOLSISTA 
CAPES/PROGRAMA UAB - PROFESSOR FORMADOR SUPERVISOR DE ESTÁGIO DO CURSO DE 
PEDAGOGIA na modalidade a distância do CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – CEAD/UDESC
atendendo Documento digital nº 3773/2019 (C.I. nº 041/19 - DPAD/CEAD), conforme 
segue:

Banca Examinadora 
FUNÇÃO NOME UNIVERSIDADE
Presidente Profa. Dra. TÂNIA REGINA DA ROCHA UNGLAUB

- matrícula 342696-3-02
UDESC/CEAD

Membro Profa. Ma. CLÉIA DEMÉTRIO PEREIRA 
- Matrícula: 234332-0-03 

UDESC/CEAD

Membro Profa. Ma. ANA WALEY MENDONÇA
 - Matrícula: 290838-7-04 

UDESC/CEAD

Suplente Profa. Dra. MARTA CORREA MORAES
- Matrícula: 951806-1-04

UDESC/CEAD

Art. 2º -   Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Florianópolis, 02  de abril  de 2019.

Prof. David Daniel e Silva
Diretor Geral do CEAD/UDESC 
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